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Justiça Federal considera ilegais exigências do Coren/PR 

O juiz federal Fernando Quadros da Silva determinou, em ação civil pública proposta
pelo Ministério Público Federal, que o Conselho Regional de Enfermagem do Paraná
(Coren/PR) deve abster de exigir a inscrição temporária dos estudantes de enfermagem para
realização de estágio, histórico escolar do curso para obtenção de registro profissional e
Certidão de Responsabilidade Técnica e a anotação de enfermeiro técnico para as instituições
de ensino. O Conselho Federal, por sua vez, está impedido de exigir que o Coren/PR pratique
estes atos. A decisão é do dia 13 de fevereiro.  

"Ressalte-se (...) que as Instituições de Ensino não se submetem à fiscalização exercida pelos
Conselhos, que só podem exercer fiscalização sobre a atuação dos profissionais nele
registrados. Assim, cabe a outros órgãos públicos verificar a idoneidade do curso superior
ofertado, bem como se ele está preenchendo todos os requisitos exigidos pelo Ministério da 
Educação", afirmou o magistrado federal. 

Resta configurado, portanto, que as Decisões do Coren/PR e as Resoluções do Cofen
atacadas pela parte autora constituem atos normativos que exorbitam seu âmbito de atuação,
adentrando em aspectos reservados à lei", afirmou Quadros da Silva em liminar.
Na decisão ficou estabelecida multa diária de R$ 2 mil para o caso de descumprimento da
ordem.   
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